
Câmara Municipal de Indaiatuba
Estado de São Paulo

-
PROCESSO LEGISLATIVO

-

PROJETO DE LEI N° 118/2024 - EXECUTIVO MUNICIPAL - Altera dispositivo da Lei nº 6.603, de 29 de
agosto de 2016, que dispõe sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, cria um
Conselho Municipal, um Fundo Municipal e Conselhos Tutelares para garantir a sua execução, e dá
outras providências.

-

TRAMITAÇÃO
-

Data da Ação 14/10/2024

Unidade de Origem Departamento de Expediente

Unidade de Destino Secretaria Municipal de Negócios Jurídicos

Status Encaminhamento ao Executivo

-

Indaiatuba, 14 de outubro de 2024.
-

-

Carla de Oliveira
Agente Administrativo
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AuTÓGRAFo N°11812024

PRoJETo DE LEI N°11s/2024

Altera dispositivo da Lei n° 6.603, de 29 de agosto de

2016, que dispõe sobre a política municipal dos

direitos da criança e do adolescente, cria um

Conselho Municipal, um Fundo Municipal e

Conselhos Tutelares para garantir a sua execução, e

dá outras providências. '

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE INDAIATUBA, tendo em

vista o deliberado em sessão ordinária, realizada aos 10 de outubro de 2024 do

corrente, RESOLVE:

APROVAR O SEGUINTE PROJETO DE LEI:

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba,

usando das atribuições que lhe são conferidas por lei,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e

promulga a seguinte lei:

Art. 1° O § 9° do artigo 8° da Lei n° 6.603, de 29 de agosto de 2016,

que dispõe sobre a política municipal dos direitos da criança e do adolescente, cria

um Conselho Municipal, um Fundo Municipal e Conselhos Tutelares para garantir

a sua execução, e dá outras providências, passa a vigorar com a seguinte redação:

§ 9° - Os membros titulares e os respectivos suplentes exercerão

mandato de 2 (dois) anos, observado o seguinte:

I - o mandato dos representantes do poder público é condicionado

à manifestação expressa por ato designatório da autoridade

competente, sem limitação de reconduçöes;

11 - aos representantes da sociedade civil admite-se no máximo

uma recondução, devendo submeter-se a nova eleição na forma

prevista neste artigo, vedada a prorrogação de mandatos ou a

recondução automática.” (NR) TR
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Indaiatuba, aos 11 de outubro de 2024, 194°

de elevação à categoria de freguesia.

B r , été ZN'

LUIZ CARLOS C A INE SILENE SILVANA CARVALINI

Presidente 1"=l Secretária 
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